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Descrição Resumida da Prática:

 Espaço voltado para proporcionar um modelo de trabalho que reune servidores das Subseções e da Sede,
que trabalham não necessariamente na mesma área de atuação, para compartilharem o espaço e as
ferramentas de trabalho,

Prática

O coworking implantado pela 6ª Vara da Justiça Federal no Rio Grande do Norte, unidade especializada em
processos de execução fiscal, foi destaque no Prêmio Ajufe de Boas Práticas de Gestão onde recebeu
menção honrosa. O espaço de compartilhamento nessa unidade foi possível após a migração de todos os
processos em tramitação para o PJe, incluindo os 15.000 suspensos e arquivados sem baixa, e a ampliação
do teletrabalho.

Assim, o espaço que antes estava cheio de processos se converteu numa Secretaria Colaborativa,
possibilitando que servidores das Subseções possam trabalhar com mais frequência em Natal e que, nos
horários de maior custo de energia elétrica, seja estimulado o uso do coworking a fim de reduzir despesas.

A SJRN, ao disponibilizar esse espaço de trabalho compartilhado, tem como principais objetivos:

I - oportunizar uma metodologia de trabalho inovadora que promova o compartilhamento de conhecimentos
e ideias;

II – promover a integração dos servidores;

III – gerar redução de custos, especialmente relacionados à energia elétrica;

IV – ofertar condições ergonômicas no ambiente institucional, para os servidores em teletrabalho ou para
aqueles que precisem permanecer em atividade fora do horário normal de expediente;

O uso desse espaço compartilhado foi regulamentado pelo então Diretor do Foro da JFRN, Juiz Federal



Marco Bruno Miranda, que é o titular da 6ª Vara, por meio da Portaria 71/2019, que segue anexa.

Contato Público

8440057400

A prática tem premiação?

Não

Tribunal

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Estado

PE

O idealizador da prática é o Magistrado responsável?

Sim

A prática tem conexão com os objetivos de desenvolvimento sustentável das Nações Unidas - ODS?

Sim

ODS

ODS 3. Saúde e Bem-Estar

Unidade/Seção do Órgão

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte

Há atos normativos que regulamentam a prática?

Sim

Quais?

Portaria 71/2019 JFRN/DF

Data de Implantação

04/03/2019

Identificação do Problema

 O espaço que antes estava ocupado por processos físicos converteu-se num espaço colaborativo,
possibilitando que os servidores das varas do interior, que atuam em regime de teletrabalho, possam



trabalhar com mais frequência na Sede, em Natal. Além disso, nos horários de maior custo de energia
elétrica, os servidores são estimulados a ocupar este espaço, a fim de reduzir despesas decorrente do uso de
ar condicionado, computadores e iluminação de amplos espaços.

Palavras Chave

Inovação. Coworking. Desterritorialização

Beneficiários

Servidores

Metodologia (Passo a Passo)

 Para criação do espaço de coworking foi efetivada a migração de todos os processos em tramitação na 6ª
Vara Federal para o PJe, incluindo os 15.000 suspensos e arquivados sem baixa. Permitindo, assim, o reuso
de espaço físico. Foi elaborada a programação visual do espaço com adesivação das paredes e o ajuste do
layout físico do ambiente, com a disponibilização de mesas e equipamentos de uso instalados para uso dos
servidores. Após, foi disponibilizado sistema para agendamento da reserva do espaço de trabalho, com dia e
horário previamente registrado, para evitar o conflito de horário entre os servidores. Por fim, foi elaborada
campanha de divulgação do novo espaço criado na Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.

Resultados e benefícios alcançados

 Inovação no design organizacional do Poder Judiciário no RN. Reforça a ideia de desterritorialização no
âmbito da Justiça Federal, como consequência da virtualização dos processos judiciais e a necessidade de
criar novas formas de trabalho.

Recursos Utilizados

Projeto elaborado por servidor. Reuso de espaço.

Lições Aprendidas

Ganho efetivo no combate aos efeitos negativos do isolamento no trabalho..


